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PLANO DE TRABALHO

 

1. DESCRIÇÃO DO PROJETO
1.1. Título:
AÇÕES ITINERANTES DE SAÚDE DA
MULHER

1.2. Período de Execução
Início:

julho/2024
Término:

junho/2029
1.3. Valor do Projeto - Fase 1 R$ 3.450.000,00

1.4. Fonte de recursos Emenda parlamentar
individual – LOA 2024

 
 

2. DO OBJETO A SER EXECUTADO
Ações de assistência, ensino e pesquisa em comunidades do município de Niterói-RJ

 

3. DESCRIÇÃO DO PROJETO
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3.1. CONTEXTO E OBJETIVOS
Niterói, um município do estado do Rio de Janeiro, possui uma diversidade

socioeconômica significativa, onde comunidades carentes enfrentam desafios
específicos em relação ao acesso aos cuidados de saúde, especialmente no que diz
respeito à saúde da mulher. Diante desse cenário, surge a necessidade de implementar
ações itinerantes de saúde focadas nas necessidades específicas das mulheres dessas
comunidades.

 

Objetivos Gerais:

1. Implementar ações itinerantes na área da saúde da mulher: o objetivo principal é
levar serviços de saúde diretamente às comunidades carentes de Niterói, visando
atender às necessidades específicas de saúde das mulheres que muitas vezes
enfrentam barreiras de acesso aos serviços de saúde;

2. Mapear e correlacionar dados de saúde com a prática de violência de gênero: um
dos objetivos fundamentais é entender a relação entre os problemas de saúde
enfrentados pelas mulheres e a violência de gênero, a fim de implementar
intervenções eficazes para prevenir e tratar esses problemas.

 

Objetivos Específicos:

1. Desenvolver ações preventivas e terapêuticas em saúde oral da mulher: isso inclui
realizar avaliações clínicas para diagnosticar lesões intraorais, fornecer tratamento
odontológico itinerante, oferecer instruções de higiene oral

2. Realizar exames de autocoleta para prevenção do câncer de colo de útero através
da genotipagem do HPV, bem como tratar e acompanhar os casos positivados;

3. Oferecer suporte psicológico: proporcionar psicoterapia para mulheres
diagnosticadas com câncer de colo do úterom favorecendo-lhes o bem-estar
mental e emocional;

4. Correlacionar incidência das lesões ginecológicas diagnosticadas com possíveis
eventos de violência de gênero: visa entender melhor as consequências da
violência de gênero na saúde das mulheres, permitindo a implementação de
estratégias mais eficazes de prevenção e tratamento.

Esse contexto e objetivos definem uma abordagem holística e abrangente para
melhorar a saúde da mulher em comunidades carentes de Niterói, abordando tanto
questões de acesso aos cuidados de saúde quanto problemas específicos de saúde e
bem-estar das mulheres.
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3.2. JUSTIFICATIVAS
 

1. Necessidade de acesso equitativo à saúde: comunidades carentes muitas vezes
enfrentam dificuldades significativas para acessar serviços de saúde de qualidade,
devido a barreiras financeiras, geográficas e sociais. O projeto visa levar cuidados
de saúde diretamente a essas comunidades, garantindo que as mulheres tenham
acesso aos serviços de saúde de que necessitam, independentemente de sua
situação econômica ou geográfica.

2. Prevenção de doenças específicas: as mulheres em comunidades carentes estão
em maior risco de enfrentar uma série de problemas de saúde. O projeto se
concentra em prevenir, diagnosticar e tratar lesões intra-orais e câncer de colo do
útero, reduzindo assim a incidência de doenças e melhorando a qualidade de vida
das mulheres.

3. Impacto da violência de gênero na saúde: a violência de gênero tem sérias
consequências para a saúde física e mental das mulheres. Ao correlacionar dados
de saúde com a prática de violência de gênero, o projeto pode identificar padrões
e fatores de risco, permitindo intervenções mais eficazes na prevenção e
tratamento de problemas de saúde associados à violência.

4. Empoderamento das mulheres: ao fornecer cuidados de saúde preventivos,
tratamento e apoio psicológico, o projeto capacita as mulheres a cuidarem melhor
de sua própria saúde e bem-estar, promovendo assim o empoderamento feminino
e a autonomia.

5. Redução de disparidades de saúde: o projeto contribui para reduzir as
disparidades de saúde enfrentadas por mulheres em comunidades carentes,
garantindo que recebam os mesmos cuidados de saúde de qualidade disponíveis
para outros grupos socioeconômicos.

Em resumo, o projeto se justifica pela necessidade de melhorar o acesso aos
cuidados de saúde, prevenir doenças específicas, abordar as consequências da
violência de gênero na saúde, capacitar as mulheres e promover a colaboração entre
instituições acadêmicas e de saúde para melhorar a saúde da mulher em comunidades
carentes.

 
4. PLANO DE METAS E CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO PROJETO

 
4.1. PLANO DE METAS
 

META 1
Promover ações de prevenção, diagnóstico, tratamento e acompanhamento em saúde
de mulheres de 5 (cinco) comunidades no município de Niterói-RJ: Nova Brasília;
Caramujo; Morro do Estado; Cavalão e Cubango.

 

Etapa 1 – Atividades preventivas e diagnósticas:

1. Desenvolvimento, treinamento e capacitação da equipe envolvida;
2. Visitas domiciliares em comunidades para (a) instrução de higiene oral e

diagnóstico de lesões intraorais e (b) orientação e instrução para autocoleta de
material para realização de exame para detecção do HPV;

3. Encaminhamento das pacientes com lesões intraorais para tratamento
odontológico em unidade itinerante;

4. Encaminhamento dos exames coletados para o INCA - Instituto Nacional do
Câncer e realização dos exames de genotipagem;

5. Análise psicossocial das pacientes atendidas visando identificar possíveis
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ocorrências de violência de gênero;
6. Retorno aos domicílios para informar o resultado dos exames realizados;
7. Encaminhamento das pacientes com resultados positivos para tratamento no

IG/Instituto de Ginecologia da UFRJ.

 

Etapa 2 - Tratamento das lesões diagnosticadas:

1. Tratamento odontológico em Unidade Itinerante dos casos de lesões intraorais;
2. Realização de exame de colposcopia (IG/UFRJ) de mulheres com resultado

positivo no exame de autocoleta, com o objetivo de visualizar e, se possível,
tratar a lesão de imediato. Quando necessário, agendar para posterior tratamento
em centro cirúrgico;

3. Realização de psicoterapia em mulheres diagnosticadas com câncer de colo de
útero.

 

Etapa 3 – Acompanhamento das lesões de câncer de colo de útero:

1. Acompanhamento semestral, através de exame de colposcopia, durante 1 ano, em
mulheres cujo tratamento foi realizado no primeiro exame clínico (visualizar e
tratar), com bordas definidas;

2. Acompanhamento semestral, através de exame de colposcopia, durante 2 anos,
em mulheres cujo tratamento foi realizado no primeiro exame clínico (visualizar e
tratar), com bordas indefinidas;

3. Acompanhamento semestral, através de exame de colposcopia, durante 1 ano, em
mulheres cujo tratamento foi realizado em centro cirúrgico, com bordas definidas;

4. Acompanhamento semestral, através de exame de colposcopia, durante 2 anos,
em mulheres cujo tratamento foi realizado em centro cirúrgico, com bordas
indefinidas.

 

META 2
Implementação de modelos de pesquisa aplicada e divulgação de Resultados.

 

Etapa 1 - Desenvolvimento de Pesquisa multidisciplinar

1. Desenvolvimento de Pesquisa multidisciplinar voltada para capacitar equipes no
manejo e atendimento de mulheres, com ênfase em situações de violência de
gênero;

2. Realização de pesquisas para elaboração de métricas a partir de dados das ações
desenvolvidas.

 

Etapa 2 - Divulgação e acordos de parcerias:

1. Ações para divulgação dos dados obtidos no Projeto como, por exemplo,
participação em eventos, congressos, publicação em jornais e revistas científicas,
dentre outras;

2. Estabelecimento de acordos de cooperação com outros órgãos, públicos ou
privados, visando proteção das mulheres vítimas de violência de gênero, como
Secretaria de Segurança Pública; Secretaria de Estado da Polícia Militar;
Hospitais que atendam emergências; Organizações Não Governamentais, etc.
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4.2. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO

META ETAPA ESPECIFICAÇÃO
PREVISÃO – R$ DATA

INÍCIO
DATA

TÉRMINOAPLICAÇÃO DOA

1  

Ações de prevenção,
diagnóstico, tratamento e
acompanhamento em saúde de
mulheres

  jul/24 jun/29

1 1 Atividades preventivas e
diagnósticas 1.053.000,00 117.000,00 jul/24 dez/25

1 2 Tratamento das lesões
diagnosticadas 603.000,00 67.000,00 jul/24 dez/26

1 3 Acompanhamento das lesões
de câncer de colo de útero 148.500,00 16.500,00 jul/25 jun/29

2  
Treinamento, implementação
de modelos de pesquisa
aplicada e divulgação.

  jul/24 jun/29

2 1 Treinamento e Pesquisas 1.210.500,00 134.500,00 jul/24 jun/29

2 2 Divulgação e acordos de
parcerias 90.000,00 10.000,00 jul/24 jun/29

   3.105.000,00 345.000,00   
 
5. PLANO DE APLICAÇÃO
CÓDIGO ITEM VALOR R$

3.3.90.20.01 AUXÍLIO A PESQUISADORES 1.300.500,00
3.3.90.30.01 COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS 41.500,00
3.3.90.30.07 GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 5.000,00
3.3.90.30.10 MATERIAL ODONTOLÓGICO 80.000,00
3.3.90.30.16 MATERIAL DE EXPEDIENTE 2.000,00
3.3.90.30.17 MATERIAL DE TIC - TECNOL INFORMAÇÃO E COMUNIC 2.000,00
3.3.90.30.22 MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUTOS HIGIENIZAÇÃO 200.000,00
3.3.90.30.35 MATERIAL LABORATORIAL 120.000,00
3.3.90.30.36 MATERIAL HOSPITALAR 5.000,00
3.3.90.30.40 MATERIAL BIOLÓGICO 30.000,00
3.3.90.33.01 PASSAGENS PARA O PAÍS 30.000,00
3.3.90.33.03 LOCAÇÃO DE MEIOS DE TRANSPORTE 420.000,00
3.3.90.35.01 ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA OU JURÍDICA 220.000,00
3.3.90.36.20 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS 85.000,00
3.3.90.36.21 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS MÓVEIS 60.000,00
3.3.90.36.27 SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO EM GERAL 5.000,00
3.3.90.36.30 SERVIÇOS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS 380.000,00
3.3.90.36.35 SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO, TÉCNICO E OPER 30.000,00
3.3.90.39.16 MANUTENÇÃO E CONSERV BENS IMÓVEIS 89.000,00

3.3.90.39.79 APOIO ADMINISTRATIVO, TÉCNICO E OPERACIONAL
(DOA) 345.000,00
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6. EQUIPE EXECUTORA

NOME TITULAÇÃO FUNÇÃO NO PROJETO

Elson Braga de Mello Cirurgião-dentista; Doutor.
Professor Associado - UFRJ Coordenador do Projeto

Fabiana Ribeiro da Silva Cirurgiã-dentista; Doutora.
Professora Associada - UFRJ

Coordenação das atividades de
Odontologia e Vice-
Coordenadora do Projeto

Yara Lucia Mendes Furtado de
Melo

Médica; Doutora. Professora
Adjunta - UFRJ

Coordenação das atividades de
Ginecologia

Gláucio Veloso Pereira Administrador; TAE. UFRJ Tabulação de resultados.
Coordenação de logística.

 

 

Rio de Janeiro, 12 de junho de 2024

 

 

Prof. Elson Braga de Mello

Coordenador do Projeto

 

Profª Fabiana Ribeiro da Silva Schanuel

Coordenadora do NISAM
 

 

Profª Russolina Benedeta Zingali

Vice-Decana do CCS

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Elson Braga de Mello , Professor do Magistério Superior ,
em 12/06/2024, às 22:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .
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Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ribeiro da Silva Schanuel , Chefe, em 12/06/2024,
às 22:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Russolina Benedeta Zingali, Decano(a), Substituto(a), em
17/06/2024, às 15:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.ufrj.br/autentica, informando o
código verificador 4308564 e o código CRC 83BBC999.

Referência: Processo nº 23079.218931/2024-30 SEI nº 4308564
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